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RESPOSTA TECNICA
IDENTIFICACAO DA REQUISICAO

SOLICITANTE: MM. Juiza de Direito Dra. Maria Isabela Freire Cardoso
PROCESSO N°.: 0433180133350

SECRETARIA: 12 UJ 2° JD — Juizado Especial

COMARCA: Montes Claros

| - DADOS COMPLEMENTARES A REQUISICAOQ:

REQUERENTE: A.R.O

IDADE: 61 anos

PEDIDO DA ACAO: Medicamento — Citoneurin® 5000 Ul

DOENCA(S) INFORMADA(S): 1 69.4

FINALIDADE / INDICACAO: Como terapéutica complementar no tratamento

de sequelas de AVE isquémico com hemiparesia a esquerda
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 68877
NUMERO DA SOLICITACAO: 2017.000617

Il - PERGUNTAS DO JUizO:

Solicito informagbes acerca do medicamento pretendido, a patologia

apresentada, bem como sobre o tratamento prescrito e a competéncia para o
seu fornecimento.
Il — CONSIDERACOES/RESPOSTAS:

Conforme documentacédo apresentada, trata-se de paciente de 61 anos,

acamado, com historico de acidente vascular encefalico - AVE isquémico em
03/09/2017; o qual evoluiu com hemiparesia a esquerda, espasticidade e dor
cronica. Consta ainda diagnosticos de hipertenséo arterial sistémica, diabetes
mellitus e hipertireoidismo.

Paciente em acompanhamento com neurologista, sendo evidenciada
atravées de exames laboratoriais, deficiéncia de vitamina B12
(cianocobalamina). Foi entdo indicada reposicdo e prescrito 0 uso continuo
Citoneurim 5000 Ul oral/dia, com a finalidade de manter niveis séricos de

vitamina B12 entre 350-400, em paciente idoso e ja sequelado de AVE
12
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Isquémico, na tentativa de evitar neuropatia.

Citoneurin®, n&o disponivel no SUS nessa apresentacdo oral
combinada. Sao drageas de (vitamina B12 - cianocobalamina 5000mcg,
vitamina B6 - cloridrato de piridoxina 100 mg, vitamina B1 - nitrato de tiamina
100mg); é usado como auxiliar no tratamento de neuralgia e neurite (dor e
inflamacdo dos nervos). As vitaminas do complexo B sdo usadas como
adjuvantes ou em monoterapia em diferentes sindromes dolorosas,
neuropaticas ou nociceptivas.

Conforme politica nacional de assisténcia farmacéutica, o SUS
disponibiliza os mesmos principios ativos (vitaminas do complexo B), através
do componente basico e estratégico, nas apresentacées que seguem abaixo:
a) Cianocobalamina (B12), na apresentacdo de solucédo injetavel 1000 mcg,
através do componente basico.

b) Piridoxina (B6), na apresentacdo de comprimido de 40 mg, através do
componente basico e 100 mg e através do componente estratégico.

c) Tiamina (B1), na apresentacdo de comprimido de 300 mg, através do
componente bésico.

A responsabilidade pelo fornecimento é pactuada na Comisséo
Intergestores Tripartite. A responsabilidade pelo financiamento do componente
basico de assisténcia farmacéutica é dos trés entes federados. A
responsabilidade pela aquisicdo e pelo fornecimento dos itens a populacéo fica
a cargo do ente municipal, ressalvadas as variagdes de organizacéo pactuadas
por estados e regides de saude.
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